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Ata da Reunião Ordinária nº 11/2025

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Ingomar Sandtner, Luis da Silva e Sandro Geovani Radaelli. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 6 de 2025, Altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011.  Projeto de Lei Ordinária nº 38 de 2025, Institui o Programa de Escolas Cívico-militares (PECiM), no Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 51 de 2025, Autoriza a concessão de uso de bem público à Associação Hospital de Caridade de Três Passos - SAMU/SALVAR e dá outras providências.  Projeto de Lei Ordinária nº 53 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com garantia da União, e dá outras providências. Projeto de Lei Legislativo nº 3 de 2025,Dispõe sobre a prioridade no atendimento dos serviços públicos municipais às mães, pais e cuidadores atípicos e dá outras providências. Projeto de Resolução nº 2 de 2025, Altera a Resolução nº 4, de 13 de setembro de 2005, que autorizou a Câmara Municipal de Três Passos a associar-se e contribuir com a Associação das Câmaras Municipais da Região Celeiro - ACAMRECE. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar n° 6 de 2025 – a orientação técnica apresentou uma tabela comparativa dos dispositivos a serem alterados pela proposição e a sua redação constante na Lei, pontuando algumas questões. A Diretora de Leis e Contratos da Prefeitura Municipal, servidora Caroline Zug, prestou maiores informações quanto à matéria. O Presidente do Sindicato dos Municipários de Três Passos, Sr. Luiz Eduardo Nunes da Silva, manifestou-se também na reunião. Ficou acordado que o Executivo Municipal irá enviar mensagem retificativa no sentido de incluir no art. 133-C a obrigatoriedade e excluir a previsão de renúncia. Assim, o relator da matéria, vereador Luis da Silva, não emitiu o relatório e voto. Projeto de Lei Ordinária nº 38 de 2025 – este projeto de lei está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à orientação técnica. Projeto de Lei Ordinária nº 51 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando pela necessidade de alteração do art. 3º, podendo ser via emenda. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros, com a apresentação de emenda modificativa. Projeto de Lei Ordinária nº 53/25 – este projeto ficará em análise junto à Comissão, sendo que para a próxima reunião foram convocados os Secretários Municipais de Finanças e de Planejamento para prestarem maiores informações quanto à matéria. Projeto de Lei Legislativo nº 3 de 2025, a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando pela exclusão do art. 3º, o que pode ser feito via emenda. O Relator da matéria, vereador Sandro Radaelli, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros, com a apresentação de emenda supressiva. Projeto de Resolução nº 2 de 2025, a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Luis da Silva, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade o Projeto de Lei Ordinária nº 51/25, Projeto de Lei Legislativo nº 3/25 e Projeto de Resolução nº 2/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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